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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL –  AGRAVO DE INSTRUMENTO –
LIMINAR  EM  AÇÃO  REVISIONAL  COM
CONSIGNAÇÃO  -  JUROS  ACIMA DE  12%  E  SUA
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  -  TESE  CONTRÁRIA  À
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  – DEPÓSITO  DE
PRESTAÇÕES  DE  ACORDO  COM  O  VALOR
APURADO,  UNILATERALMENTE,  PELO  AUTOR  -
NÃO CABIMENTO - ABSTENÇÃO DE INCLUSÃO EM
CADASTRO  DE  INADIMPLENTES  –
IMPOSSIBILIDADE  -  DECISÃO  AGRAVADA  DE
ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
DO STJ E DESTA CORTE - APLICAÇÃO DO ART. 557,
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

  A possibilidade de depósito aquém dos valores
financiados  e  a  suspensividade  de  inscrição  em
cadastros  de  proteção  ao  crédito  serão  deferidos
quando: "i) houver ação fundada na existência integral
ou  parcial  do  débito;  ii)  ficar  demonstrado  que  a
alegação da cobrança indevida se funda na aparência
do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF
ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou
prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio
do juiz". (REsp 1067237/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
24/06/2009, DJe 23/09/2009);

 A teor o entendimento pacífico do STJ, é legal a
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cobrança  de  capitalização  de  juros  desde  que
expressamente  pactuada,  o  que  se  observa  pela
simples  demonstração  da  taxa  de  juros  anual  ser
superior  ao  duodécuplo  da  mensal,  como  é
exatamente a hipótese dos autos.

  Não há abusividade ou desproporção de taxas
de  remuneração  pelo  simples  fato  de  juros
compensatórios  acima  de  12%  ao  ano  e  sua
capitalização mensal. Precedentes.

  Agravo de instrumento negado seguimento.

VISTOS, 

Cuida-se de  Agravo de Instrumento interposto por   CARLOS
ANTONIO ARAÚJO DA SILVA em face da decisão  liminar (fls.  59/61) que
negou pedido de antecipação de tutela, nos autos de ação revisional, sob o
argumento de que a capitalização mensal de juros e dos juros remuneratórios
superiores  a  doze por  cento  ao  ano são permitidos  e que a  abstenção de
inclusão do nome do autor em órgão de proteção ao crédito não se sustenta,
vez que ausente a plausibilidade do direito vindicado, além do que inexistente o
perigo na demora.

Em síntese o recorrente apontou a possibilidade de consignação
dos valores que entende devidos, bem assim a necessidade de abstenção de
inclusão do seu patronímico junto ao banco de dados de órgãos de proteção ao
crédito. Assim sendo, pediu o provimento do agravo para reformar a decisão
recorrida para autorizar os depósitos das parcelas vincendas, cujo valor fixou
em R$ 371,48 (trezentos e setenta e um reais e quarenta e oito centavos), bem
assim que a instituição financeira agravada se abstenha de incluir seu nome
junto ao cadastro de inadimplentes.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade recursal
(intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço o recurso.

Sem razão o recorrente.

Isso porque, entendo que a decisão recorrida deve ser mantida,
vez que os valores em depósito pretendido pelo agravante estão aquém do
pactuado  e  a  tese  que  sustenta  a  revisão  (juros  abusivos  e  capitalização
mensal)  não se mostra  plausível,  pois  enfrenta jurisprudência dominante de
Tribunal Superior e desta Corte.

Com efeito,  os  fundamentos apresentados na ação revisional,
1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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juros acima de 12% ao ano e sua capitalização mensal (fls. 21/42), enfrentam
jurisprudência dominante no STJ e nesta Corte, afastando o necessário fumus
boni iuris para concessão de medida liminar, tanto no juízo originário, quanto
neste grau recursal.

Desta  feita,  a  pacífica  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça perfilha no sentido de ser legal a cobrança de capitalização, desde que
expressamente  pactuada,  bastando,  para  tanto,  que  a  simples  exposição
numérica da taxa de juros anual seja superior ao duodécuplo da mensal.

Nesse sentido, cito os recentes julgados:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL.  HARMONIA
ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO
STJ.

1.  A  divergência  entre  as  taxas  de  juros  anual  e  o
duodécuplo  da  taxa  mensal,  previstas  numericamente  no
contrato,  é  suficiente  para  caracterizar  a  expressa
contratação de capitalização. (...)

(AgRg no AREsp 357.980/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL.  ADMISSIBILIDADE.  BANCÁRIO.
CONTRATO  FIRMADO  APÓS  A  MP  Nº  1.963-17/2000.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  NÃO  CONTRATADA.  COMISSÃO
DE PERMANÊNCIA. ACÓRDÃO FUNDADO EM REEXAME DO
CONTRATO E DE PROVAS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5
E 7/STJ.

1. A capitalização dos juros em periodicidade inferior a um
ano  é  admitida  nos  contratos  bancários  firmados  após
31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória nº 1.963-
17,  desde que pactuada de forma clara e expressa,  assim
considerada  quando  prevista  a  taxa  de  juros  anual  em
percentual pelo menos doze vezes maior do que a mensal.

(...)

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg  no  AREsp  74.052/RS,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS
BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013)

AGRAVO REGIMENTAL.  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
BANCÁRIO.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.
POSSIBILIDADE.

1.  A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
a cobrança da taxa efetiva anual contratada.

(...)
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(AgRg no AREsp 40.562/PR,  Rel.  Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  20/06/2013)
[destaques de agora]

Quanto  à  abusividade  dos  juros  remuneratórios  cobrados,
vislumbro que a cobrança superior a 12% ao ano, por si só, não é ilegal ou
abusiva,  desde  que  seja  expressamente  pactuada  como  foi  justamente  na
hipótese dos autos. Este é o dispõe a Súmula nº 382 do STJ, in verbis:

A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao
ano, por si só, não indica abusividade.

No caso concreto, não vislumbro excesso de cobrança visto que
os juros remuneratórios pactuados não discrepam da taxa média de mercado
para as espécies contratuais em questão, posição uniformizada pelos Tribunais
Superiores:  Súmulas  296 e  3823 do  STJ  e  Súmulas  596 e  648  do  STF,  e
também em recurso repetitivo julgado com base no artigo 543-C do CPC:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CLÁUSULAS  DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  INCIDENTE  DE  PROCESSO
REPETITIVO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  CONFIGURAÇÃO
DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO
EM  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  DISPOSIÇÕES  DE
OFÍCIO.(...)

I  -  JULGAMENTO  DAS  QUESTÕES  IDÊNTICAS  QUE
CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.ORIENTAÇÃO 1 - JUROS
REMUNERATÓRIOS a)  As  instituições  financeiras  não  se
sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na
Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF;

b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12%
ao ano, por si só, não indica abusividade;

c) São  inaplicáveis  aos  juros  remuneratórios  dos
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o
art. 406 do CC/02;

d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios
em  situações  excepcionais,  desde  que  caracterizada  a
relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o
consumidor em desvantagem exagerada – art.  51,  § 1º,  do
CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades
do julgamento em concreto.

(…)

(REsp  1061530/RS,  Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Segunda
Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 10/03/2009). (Grifei). 

RECURSO  ESPECIAL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  CONTRATO
BANCÁRIO.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  NÃO  LIMITAÇÃO.
Afasta-se a limitação dos juros remuneratórios à taxa média

3 Súmula 382 do STJ: estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só,
não indica abusividade.
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de mercado quando não comprovado, no caso concreto, que
discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a
obrigação.  Agravo  Regimental  improvido.  (STJ  -  AgRg no  Ag:
1095581 SC 2008/0196058-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI,
Data de Julgamento: 17/03/2011, T3 - TERCEIRA TURMA, Data
de Publicação: DJe 31/03/2011) (negritei) 

Nesse cenário, não há abusividade ou desproporção de taxas de
remuneração pelo simples fato de juros compensatórios acima de 12% ao ano
e sua capitalização mensal.

Com  efeito,  a  tese  que  embasa  a  redução  das  parcelas
financiadas e a aparência do direito de depositar em juízo somente os valores
aduzidos na ação revisional, com a conseqüente abstenção de negativação do
nome  do  autor  em  órgão  de  proteção  ao  crédito,  neste  caso,  enfrenta
jurisprudência dominante nesta Corte e no STJ, posto que a mera discussão
judicial do débito não dá azo a obstaculizar ou remover a negativação do
devedor nos bancos de dados. Veja-se:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CONTRATO.  DEPÓSITO  DE  PRESTAÇÕES.  VALOR
INDICADO  COMO  INCONTROVERSO,  APURADO,
UNILATERALMENTE,  PELO  AUTOR.  NÃO  CABIMENTO.
ABSTENÇÃO DE NEGATIVAÇÃO DO NOME EM CADASTRO
DE  DEVEDORES E  MANUTENÇÃO  NA  POSSE  DO  BEM.
NECESSIDADE  DE  PREENCHIMENTO  DE  REQUISITOS
AUTORIZADORES. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO  NEGADO.  O  depósito  do
valor  incontroverso  das  parcelas  do  contrato  revisado,  ou  a
prestação de caução idônea, detém eficácia liberatória parcial e
descaracterizará a mora, impedindo a inscrição ou autorizando a
exclusão do nome do devedor dos órgãos de proteção ao crédito
e possibilitando, ainda, a manutenção na posse do bem. O valor
tido  por  incontroverso  deve  ser  entendido  como  aquele
previsto  no  contrato  e  livremente  aceito  pelas  partes  no
momento da avença, de forma que não pode ser autorizado
depósito de quantia inferior, com base em meras alegações
e cálculos realizados pelo promovente. A simples discussão
judicial  da  dívida  não  é  suficiente  para  obstaculizar  ou
remover a negativação do devedor  nos bancos de dados,
uma vez que esta depende da presença concomitante dos
seguintes  requisitos:  a)  ação  proposta  pelo  devedor
contestando a  existência  integral  ou  parcial  do débito;  b)
efetiva  demonstração  de  que  a  pretensão  se  funda  na
aparência  do  bom direito;  e  c)  depósito  ou  prestação  de
caução idônea d (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
20131867720148150000, - Não possui -, Relator DESA. MARIA
DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 24-11-2014) 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  INSCRIÇÃO  EM CADASTROS RESTRITIVOS DE
CRÉDITO. TUTELA ANTECIPADA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO
ART. 273/CPC. SÚMULA 7/STJ. 1. A conclusão a que chegou o
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Tribunal a quo, acerca da falta dos requisitos autorizadores para
antecipação dos efeitos da tutela, decorreu de convicção formada
em  face  dos  elementos  fáticos  existentes  nos  autos  e
interpretação  do  contrato.  Rever  os  fundamentos  do  acórdão
recorrido importaria necessariamente no reexame de provas,  o
que  é  defeso  nesta  fase  recursal  o  que  é  defeso  nesta  fase
recursal (Súmula 7/STJ) e impede o conhecimento do recurso. 2.
A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para
obstaculizar  ou  remover  a  negativação  do  devedor  nos
bancos de dados, a qual depende da presença concomitante
dos  seguintes  requisitos:  a)  ação  proposta  pelo  devedor
contestando  a  existência  integral  ou  parcial  do  débito;  b)
efetiva  demonstração  de  que  a  pretensão  se  funda  na
aparência  do  bom  direito;  e  c)  depósito  ou  prestação  de
caução idônea  do valor  referente  à  parcela  incontroversa,
para o caso de a contestação ser apenas de parte do débito .
(Resp n. 1.061.530, Segunda Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi,
DJe  de  10/30/2009).  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.  (AgRg  no  AREsp  177.839/PR,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2012,
Dje 29/06/2012). [grifos acrescidos].

DISPOSITIVO

Isto  posto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO por estar em confronto com
a jurisprudência dominante do STJ e deste Tribunal.

P.I.

João Pessoa, 23 de abril de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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